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ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 57, de 17 de junho 

de 2020)

“ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
20/6/2020 A 27/6/2020)

ExPEctAtivA DE ProGrESSÃo 
ou DE rEGrESSÃo DE FASE

Centro onda branca: baixo risco onda verde: serviços 
(regressão de fase)

Centro-Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco Expectativa de regressão para “onda 
verde: serviços essenciais”

Jequitinhonha onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Leste-Sul onda amarela: médio risco onda amarela: médio risco Expectativa de regressão para 
“onda branca: baixo risco”

Nordeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Noroeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Norte onda amarela: médio risco onda branca: baixo risco 
(regressão de fase)

oeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Sudeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco Expectativa de regressão para “onda 
verde: serviços essenciais”

Triângulo-Norte onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Triângulo-Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
vale do Aço onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

”
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente

Defensoria Pública do Estado de minas Gerais
Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente

ATo Do SENHor SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo
o SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE GovErNo,no uso 
da competência delegada pela Resolução SEGOV nº 600/2017, publi-
cada em 25/03/2017,REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR 
À APOSENTADORIA, nos termos do § 6°do art. 36 da CE/1989, 

daservidoraMASP 262817-0, SIMoNE rAQuEL LEAL MoTTA 
TEIXEIRA,a partir de 03/06/2020, referente ao cargo de AUXILIAR 
DE SErvIÇoS GovErNAMENTAIS, NÍvEL v, GrAu D, SÍM-
BoLo AuSG5 .

JoSÉ GErALDo DE oLIvEIrA PrADo
SECrETárIo DE ESTADo ADJuNTo DE GovErNo
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
Concede Progressão na carreira de Gestor Governamental ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Controla-
doria-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, que entra em vigor 
na data de sua publicação, respeitado o prazo de vigência previsto no anexo único.

ANExo ÚNICo
ProGrESSÃo NA CArrEIrA DA CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo

CArrEIrA DE GESTor GovErNAMENTAL - GGov

NoME MASP CArGo

SITuAÇÃo ANTErIor 
À ProGrESSÃo

ProGrESSÃo 
SITuAÇÃo NovA

vIGÊNCIA

NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ivan Elidio de Pinho Tavares 12511010 GGov II A II B 11/05/2020

Adriana Dolabela Alves de Sousa
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, 
a servidora: MASP 1 .091 .010-7, IZABEL CrISTINA GuIMArÃES 
OTONI a partir de 12/06/2020.

Adriana Dolabela Alves de Sousa
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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DESPACHo
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 
2º, da Lei Estadual nº 13.994/2001, tendo em vista a decisão judicial 

exarada pelo Exmo . Sr . Diego Duarte Bertoldi, Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca de Resplendor/MG, nos autos da Ação Civil Pública 
nº . 054308004651-8, DETErMINA A INCLuSÃo DE JoSÉ CrE-
MASCo ToN, CPF nº . 153 .380 .966-68 ,pelo prazo de 05(cinco) anos 
no CADASTro DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E 
CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL - 
CAFIMP, a contar de 16/04/2019.

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 10 de junho de 2020 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
17 1365201 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA DPG / CGDPMG N. 007/2020
Dispõe sobre a prorrogação da vigência das Resoluções Conjuntas DPG 
/ CGDPMG n. 004/2020 e 006/2020 até o dia 17 de julho de 2020.
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, EM ExErCÍCIo, no uso da atribuição que lhe confere o art . 
9º, incisos I, III e xII, da Lei Complementar n . 65, de 16 de janeiro de 
2003, e o CorrEGEDor GErAL DA DEFENSorIA PÚBLICA Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição que lhe confere 
os arts . 32 e 34, ambos da Lei Complementar n . 65, de 16 de janeiro 
de 2003, e tendo em vista as justificativas e disposições constantes na 
Resolução Conjunta DPG / CGDPMG n. 004/2020, n. 005/2020 e n. 
006/2020; CONSIDERANDO o fluxo diário de mais de 2.000 pessoas 
somente na Sede e nas unidades da Capital e necessidade de ainda 
se evitar aglomerações em todas as unidades da Defensoria Pública, 
na capital e no interior; CONSIDERANDO, por fim, as informações 
que estão sendo gradualmente repassadas pelas Autoridades Sanitárias 
Estaduais e aquelas contidas nos Decretos Municipais publicados, rela-
tivas à CovID-19,
rESoLvEM:
Art . 1º . Fica prorrogado para o dia 17 de julho de 2020 o prazo de 
vigência das Resoluções Conjuntas DPG / CGDPMG n. 004/2020 e n. 
006/2020, que poderá ser ampliado ou reduzido.

Art . 2º . Esta resolução conjunta entra em vigor na data da sua 
publicação .

Belo Horizonte, 17 de junho de 2020 .
GErIo PATroCÍNIo SoArES

Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais

GALENo GoMES SIQuEIrA
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
ATO Nº 194/2020

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista artigo 9º, inciso xxI, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede, nos termos 
do art . 2º da Deliberação nº 30, de 04 de outubro de 2013, a THIAGo 
PErEIrA GuErrA, MADEP 0910, ocupante do cargo de Defen-
sor Público de Classe Intermediária, Licença Por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, por 30 dias, no período de 02/06/2020 a 
01/07/2020.
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
rESoLuÇÃo N . 4 .905 DE 21 DE MAIo DE 2020 .

Dispõe sobre o posicionamento dos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais nas carreiras a que se referem os incisos vII a xI do art . 1° 
da Lei n° 15 .301, de 10 de agosto de 2004, decorrente da progressão horizontal prevista no art . 14 da referida Lei .
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III , § 
1º, do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 
2007, e, em conformidade com o art. 6º, incisos VI e XI do R-100, aprovado pelo Decreto-Lei Estadual nº 18.445, de 15 de abril de 1977, c/c o artigo 
2º da lei nº 22 .415, de 16 de dezembro de 2016, alterada pela Lei nº 23 .133, de 07 de dezembro de 2018,
rESoLvE:
Art. 1º - Esta resolução tem por finalidade conceder a progressão horizontal aos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG -, rela-
cionados no Anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de Assistente Administrativo da Polícia Militar, Professor 
de Educação Básica da Polícia Militar e Especialista em Educação Básica da Policia Militar de que trata a Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004 e 
que atendem ao disposto no art . 14 da mencionada lei .
Art. 2º - Após a publicação do ato na edição do Diário Oficial de Minas Gerais, e sua transcrição no Boletim Geral da Polícia Militar, as Unidades de 
lotação dos servidores deverão realizar as devidas alterações no Sistema Informatizado de recursos Humanos para que os servidores possam receber 
os vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .
Art . 3º - Após a conclusão das medidas a que alude o artigo anterior, as unidades de lotação dos servidores deverão comunicar a Seção de Processa-
mento de Pagamento de Pessoal do Centro de Administração de Pessoal - SPPP/CAP -, os novos posicionamentos dos servidores para que possam 
ser efetivados os pagamentos, que serão devidos a partir da data em que fizeram jus à referida progressão.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data em que os servidores fizeram jus à progressão.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2020 .
GIovANNE GoMES DA SILvA, CoroNEL PM

Comandante-Geral

ANExo ÚNICo
( - a que se refere o art . 1º da resolução n . 4 .905 de 21 de maio de 2020 - )

1 – CArrEIrA DE ASSISTENTE ADMINISTrATIvo DA PoLÍCIA MILITAr
QuANTITATIvo DoS SErvIDorES QuE PrEENCHEM oS rEQuISIToS PArA ProGrESSÃo

Novo PoSICIoNAMENTo NAS CArrEIrAS DA PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1 – CArrEIrA DE ASSISTENTE ADMINISTrATIvo DA PoLICIA MILITAr

1 .1 – CArGA HorárIA SEMANAL DE TrABALHo: 30H

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

16ª CIA PM IND 166 .236-0 SEForA EMILIA DA SILvA 1 ASPM I C 28/04/2020

19ª rPM 165 .464-9 ITYArA DE ANDrADE CAMArA 
LACErDA 1 ASPM I C 24/03/2020

21ª CIA PM IND 166 .332-7 FABIANA xAvIEr DA CruZ MENDES 1 ASPM I C 28/03/2020
23ª CIA PM IND 166 .411-9 DArLENE MorEIrA SILvA 1 ASPM I C 04/03/2020

37º BPM 166 .616-3 rENATA NorBErTo DE CArvALHo 
MALvESTE 1 ASPM I C 11/04/2020

40º BPM 166 .525-6 vANESSA MArQuES GArCIA 1 ASPM I C 15/04/2020
5ª rPM 166 .044-8 TABATTA FAvArATo ABDANur 1 ASPM I C 25/03/2020
CTPM/LAVRAS 161 .034-4 ANDrE LuIZ roSA TorrES 1 ASPM I D 02/04/2020
CTPM/MONTES CLAROS 161 .060-9 LAurA APArECIDA CArLoS DE MELo 1 ASPM I D 03/04/2020
CTPM/MONTES CLAROS 161 .062-5 ANA PAuLA APArECIDA DoS SANToS 1 ASPM I D 04/04/2020
CTPM/PASSOS 161 .021-1 PrISCILA SANToS rIBEIro CorSI 1 ASPM I D 03/04/2020
CTPM/PATOS DE MINAS 160 .806-6 SANDrA CArLA CAIxETA 2 ASPM I D 05/04/2020
CTPM/PATOS DE MINAS 161 .033-6 SANIA SILvA CArvALHo 1 ASPM I D 05/04/2020

CTPM/IPATINGA 161 .026-0 rAPHAELA BATISTA BArBoSA 
SANToS 1 ASPM I D 03/04/2020

2 – CArrEIrA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr
QuANTITATIvo DoS SErvIDorES QuE PrEENCHEM oS rEQuISIToS PArA ProGrESSÃo

Novo PoSICIoNAMENTo NAS CArrEIrAS DA PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
2 – CArrEIrA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr

2 .1 – CArGA HorárIA SEMANAL DE TrABALHo: 24H

uNIDADE NÚMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo NÍvEL GrAu rETroAÇÃo

CTPM/BARBACENA 147 .497-2 DANIELLA rENATA G DE M 
CArvALHo 2 PEBPM I D 16/04/2020

CTPM/BARBACENA 160 .140-0 EDINA MArIA CAMPoS SANDI 2 PEBPM I D 16/04/2020
CTPM/BARBACENA 143 .025-5 rAQuEL LuCIENE DE ArAÚJo 2 PEBPM I D 16/04/2020
CTPM/BARBACENA 129 .183-0 ADIrSoN GoNÇALvES MorEIrA 2 PEBPM I C 07/04/2020

CTPM/BARBACENA 160 .878-5 LuCIANo CESAr ForTES DE 
ALMEIDA 2 PEBPM I C 05/04/2020

CTPM/BARBACENA 153 .085-6 CrISTINA BrAGA FrANCISCo DE 
oLIvEIrA 2 PEBPM I C 05/04/2020

CTPM/BARBACENA 164 .364-2 SILvIA roBErTA FErrEIrA 2 PEBPM I C 05/04/2020
CTPM/BARBACENA 160 .414-9 ANA CLArA SANToS ArAuJo 3 PEBPM I C 05/04/2020
CTPM/BETIM 139 .342-0 HELI MorAIS 2 PEBPM I D 03/04/2020
CTPM/BETIM 160 .819-9 JuLIANA MArQuES DA SILvA 2 PEBPM I D 03/04/2020
CTPM/BETIM 160 .879-3 CrISTIANA SoArES LEITE 2 PEBPM I D 18/04/2020
CTPM/BETIM 160 .951-0 EDIMILSoN ALBINo DA SILvA 2 PEBPM I C 05/04/2020
CTPM/BETIM 167 .007-4 roSArINA SALvADor FErNANDES 1 PEBPM I C 05/04/2020
CTPM/BETIM 165 .894-7 CArLA FABIANA TAMBorELLI 2 PEBPM I C 05/04/2020
CTPM/BETIM 167 .010-8 ANGELITA MorEIrA DA CuNHA 1 PEBPM I C 08/04/2020
CTPM/BETIM 167 .006-6 roNALDo SoArES 1 PEBPM I C 05/04/2020

CTPM/BOMDESPACHO 159 .451-4 LuCIANA F C CArDoSo DE 
oLIvEIrA 2 PEBPM I D 17/04/2020

CTPM/BOMDESPACHO 159 .446-4 GISELE SoArES DE ArAÚJo 
SANToS 2 PEBPM I D 17/04/2020

CTPM/BOMDESPACHO 160 .786-0 roBErTA ABADIA DE CArvALHo 2 PEBPM I D 17/04/2020
CTPM/BOMDESPACHO 160 .790-2 NATHALIA INES GoMES 2 PEBPM I D 17/04/2020
CTPM/CONTAGEM-J.M. 
vASCoNCELoS 166 .994-4 LIDIA DA CoNSoLACAo PESSoA 

oLIvEIrA 1 PEBPM I C 28/04/2020

CTPM/CONTAGEM-J.M. 
vASCoNCELoS 164 .655-3 IoLANDA BEATrIZ JEroNIMo 2 PEBPM I C 19/04/2020

CTPM/GOV. VALADARES 166 .231-1 JoSE ILToN DE ALMEIDA 2 PEBPM I C 06/04/2020
CTPM/GOV. VALADARES 166 .963-9 WILMA CELIA DE FIGuEIrEDo 1 PEBPM I C 21/04/2020

CTPM/GOV. VALADARES 167 .004-1 WAGNEr WASHINGToN CoELHo 
BASILIo 1 PEBPM I C 05/04/2020

CTPM/GOV. VALADARES 166 .711-2 HELETICIA MArA MANZICo 2 PEBPM I C 05/04/2020

CTPM/GOV. VALADARES 161 .012-0 ELIANE CrISTINA PErEIrA NEvES 
DE PAuLA 2 PEBPM I C 06/04/2020

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200618002221013.


